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IRRF - DECADÊNCIA - O prazo /Dará pleitear a restituição de valores
pagos indevidamente, quando se tratar de tributos lançados por
homologação, extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos
contados da data da extinção do crédito tributário, que é a data do
pagamento do tributo.
ISENÇÃO POR MOLÉSTIA GRAVE - PROVENTOS NÃO
DECORRENTES DE APOSENTADORIA - É condição essencial para a
fruição da isenção por invalidez acidentaria a percepção de
rendimentos de aposentadoria, pensão ou reforma. Os rendimentos
recebidos pelo sujeito passivo, não decorrentes de aposentadoria ou
reforma, pois que referentes a horas extras trabalhadas, não estão
isentos do imposto, mesmo que percebidos após a aposentadoria.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto
por ANA MARIA DO ESPIRITO SANTO.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passt -a integ • -r o presente julgado.

JOSÉ RIBAMA- R OS PENHA
PRESIDENTE

-kWilçaktE OLÍMPIO HOLANDA
RELATORA

FORMALIZADO EM:	 16 AGO 2004
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros SUELI EFIGÊNIA
MENDES DE BRITTO, ROMEU BUENO DE CAMARGO, LUIZ ANTONIO DE PAULA,
GONÇALO BONET ALLAGE, ANTÔNIO AUGUSTO SILVA PEREIRA DE CARVALHO
(Suplente convocado) e WILFRIDO AUGUSTO MARQUES. Ausente, justificadamente,
o Conselheiro JOSÉ CARLOS DA MATTA RIVITTI,
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Recurso n°	 : 137.762
Recorrente	 : ANA MARIA DO ESPíRITO SANTO

RELATÓRIO

Trata o presente processo de pedido de restituição do imposto sobre a
renda retido na fonte incidente sobre rendimentos auferidos em virtude de processo
trabalhista n° 371/91, impetrado junto à 5° Vara de Conciliação e Julgamento de
Curitiba, em 05/07/1993, sob a alegação de que, nesta data, a interessada seria
portadora de moléstia grave, o que implicaria em isenção dos rendimentos recebidos,
amparada por lei.

Para instruir o pleito, foram anexados os documentos de fls. 02/05.

Por meio de Despacho Decisório, datado de 29/04/2003, a Delegacia
da Receita Federal em Curitiba - PR indeferiu o pedido, sob o fundamento de que
estaria extinto o direito de pleitear a restituição pretendida. Isto porque o pedido foi
protocolizado em 17 de janeiro de 2003 e os pagamentos e/ou retenções efetuadas
durante o ano de 1993, havendo um lapso temporal superior a cinco anos entre tais
eventos, e, conforme determina o artigo 168 do Código Tributário Nacional (Lei n°
5.172, de 25/10/1966), o direito de pleitear a restituição de tributos pagos
indevidamente extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos da data do
pagamento.

Regularmente cientificada, a interessada ingressa, em 16/05/2003, com
manifestação de inconformidade, onde alega ser portadora de doença incluída entre
aquelas enumeradas na Lei n° 7.713, de 22/12/1988, o que isentaria os rendimentos
por ela auferidos da tributação do imposto de renda. Informa ainda que manifestou a
doença em janeiro de 1991 e aposentou-se por invalidez em maio de 1993, e afirma
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que, por desconhecer o seu direito à isenção, foram tributados os rendimentos na fonte
e na declaração de ajuste anual.

Os membros da 4a Turma da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Curitiba - PR acordaram por manter o posicionamento da DRF/Curitiba
- PR, por entenderem que a fluência de prazo superior a cinco anos entre o
recolhimento indevido de imposto sobre a renda, durante o ano de 1993, e a data da
formalização do pedido, em 17/01/2003, implica a extinção do direito de pleitear a
restituição dos pagamentos indevidos.

Intimada do acórdão de primeira instância, a contribuinte, irresignada,
interpôs, tempestivamente, recurso voluntário, onde repisa os mesmos argumentos de
defesa apresentados na manifestação de inconformidade.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheira ANA NEYLE OLÍMPIO HOLANDA, Relatora
-

O recurso atende aos pressupostos pára sua admissibilidade, dele tomo
conhecimento.

Versa a lide ora sub examinen de pedido de restituição de valores
referentes a imposto sobre a renda retido na fonte, cuja incidência se deu em 05 de
julho de 1993, em decorrência de ação trabalhista impetrada junto à 53 Vara de
Conciliação e Julgamento de Curitiba — PR.

Em seu favor, alega a recorrente que é portadora de síndrome da
imunodeficiência adquirida, manifestada em janeiro de 1991, motivo pelo qual
aposentou-se por invalidez em maio de 1993, por isso, os valores pleiteados estariam
acobertados pela isenção prevista no artigo 6°, XIV, da Lei n°7.713, de 22/12/1988.

A devolução do imposto sobre a renda reclamado pela recorrente
sujeita-se, preliminarmente, à análise do atendimento ao prazo estipulado para que
seja reclamada a restituição do indébito, pois, todo direito tem prazo definido para o
seu exercício vez que o tempo atua atingindo-o e exigindo a ação de seu titular.

A contagem do prazo decadencial para pleitear a restituição de
possíveis tributos pagos a maior deve obedecer as regras do artigo 168, I, do Código
Tributário Nacional, que assim dispõe:

"Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso
do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
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/ — nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do
crédito tributário."

O caso em análise enquadra-se, exatamente, na hipótese prevista no
inciso I do artigo 165 do Código Tributário Nacional, que trata do "pagamento
espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária
aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente
ocorrido...".

Sendo o imposto sobre a renda retido na fonte tributo cujo lançamento
dar-se por homologação, é de se aplicar, por expressa determinação legal, o disposto
no artigo 150 do Código Tributário Nacional, no que diz respeito à extinção do crédito
tributário, in litteris:

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar
o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se
pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado expressamente a homologa.

§ 1 0. O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo
extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do
lançamento."

Empreendendo-se uma interpretação integrada das duas normas
trazidas à colação, resta que o prazo para pleitear a restituição de valores pagos
indevidamente, quando se tratar de tributos lançados por homologação, extingue-se
com o decurso do prazo de cinco anos contados da data da extinção do crédito
tributário, que é a data do pagamento do tributo.

Destarte, em 17/01/2003, data em que foi protocolizado o pedido objeto
do presente recurso, já se encontrava decaído o direito a pleitear a restituição dos
valores recolhidos a titulo de imposto sobre a renda retido na fonte em 05/07/1993.
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Por outro lado, mesmo se não estivesse o pedido atingido pela
decadência, não assistiria razão à recorrente.

Isto porque o excerto legal invocado pela recorrente para acobertar a
alegada isenção é inciso XIV do artigo 6° da Lei n° 7.713, de 22/1211988, com a
redação dada pelo artigo 47 da Lei n°8.541, de 23/12/1992, que veicula as regras que
devem ser obedecidas para que determinados proventos percebidos por pessoa física,
em situações especiais, fiquem isentos do imposto sobre a renda, in litteris:

"Art. 6°. Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes
rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(..)

_	 XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas _
por acidente em serviço, e os percebidos pelos portadores de moléstia
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-múltipla,
neoplasia•maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação,
síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída
depois da aposentadoria ou reforma."

Por sua vez, o artigo 30 da Lei n° 9.250, de 26/12/1995, inscreveu a
exigência de que as moléstias referidas na norma supra referida deverão ser
comprovadas mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

O Decreto n° 3.000, de 26/03/1999, RIR11999, que regulamenta a
tributação: fiscalização, arrecadação e administração do imposto sobre a renda e
proventos de qualquer natureza, em seu artigo 39, XXXIII, que tem por bases legais o
artigo 6°, XIV, da Lei n°7.713, de 1988, o artigo 47 da Lei n°8.541, de 1992, e o artigo
30, § 2°, da Lei n° 9.250, de 1995, enumera as patologias cujos portadores terão os
seus proventos de aposentadoria ou reforma isentos do imposto sobre a renda, sendo
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que o § 50 , do mesmo artigo 39, demarca a data a partir da qual se consideram isentos
os proventos, in litteris:

Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:

XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que
motivadas por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores
de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose
múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hansen fase, paralisia irreversível
e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação,
síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística
(mucoviscidose), com base em conclusão da medicina especializada,
mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou
reforma (Lei n° 7.713, de 1988, art. 6, inciso XIV, Lei n° 8.541, de 1992,
art. 47, e Lei n°9.250, de 1995, art. 30, § 2°);

§ 50 As isenções a que se referem os incisos XXXI e XXXIII aplicam-se
aos rendimentos recebidos a partir:

I - do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão;

II - do mês da emissão do laudo ou parecer que reconhecer a moléstia,
se esta for contraída após a aposentadoria, reforma ou pensão;

III - da data em que a doença foi contraída, quando identificada no
laudo periciaL (grifamos)

Os excertos legais acima elencados definem, portanto, exigências que
devem ser obedecidas para que certos rendimentos recebidos por um grupo especifico
de contribuintes pessoa física sejam abrigados pelo manto da isenção do imposto
sobre a renda. Restando claro que apenas os rendimentos provenientes de
aposentadoria ou reforma, motivadas por acidente em serviço ou percebidos por
portadores das doenças ali elencadas podem ser classificados como isentos.
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Destarte, é condição sina qua non que os rendimentos que o recorrente

portador das moléstias graves legalmente nominadas pretende ver isento do imposto

tenham sido decorrentes de aposentadoria ou reforma.

Na espécie, afirma a peticionante que o imposto sobre a renda retido

na fonte guerreado diz respeito a rendimentos referentes a crédito trabalhista

reclamado em processo judicial n° 371/91, impetrado na 5 a Junta de Conciliação e

Julgamento de Curitiba — PR.

À vista de tais informações, pode-se 'afirmar que os rendimentos sobre

os quais incidiu o imposto não foram percebidos em razão de aposentadoria, vez que

se referem ao pagamento de rescisão de contrato de trabalho, cujo direito ao

recebimento, reconhecido em juízo, diz respeito a fato ocorrido em decorrência

justamente de serviço prestado pela recorrente, anteriormente à sua aposentadoria.

Assim, por se tratarem de rendimentos que dizem respeito a valores

correspondentes a verbas sobre as quais a recorrente fez jus antes da aposentadoria,

mesmo que recebidas quando ela já se encontrava aposentada por moléstia

profissional, não se enquadram na exigência determinada para a isenção do imposto

sobre a renda.

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões - DF, em 07 de julho de 2004.

OSISZ0
'ANA NEN9_E OLÍMPIO HOLANDA
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